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PORTARIA Nº 18 DE 04 DE JANEIRO DE 1990 
(Publicada no Diário Oficial de 05/01/1990) 

Aprova o Modelo de DAE - IPVA. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, de acordo com o Regulamento do IPVA, aprovado pelo Decreto nº 32.785/85, 

RESOLVE 

Art. 1º Fica aprovado o Documento de Arrecadação Estadual - DAE - 
IPVA, conforme o modelo publicado em anexo. 

Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , em 04 de janeiro 
de 1990. 

RUBENS VAZ DA COSTA 
Secretário 


